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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.551, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza abertura de Crédito Suplementar no

Orçamento Anual do exercício de 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições

que lhe são conferidas Por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 19 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar, no valor de RS

294.967,8O (duzentos e noventa e quatro mil novecentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos) no

Orçamento Anual do exercício de 2023, para reforço das seguintes dotações:

Suplêmentâcão

11.000.00.flro.(xrco.0.000.
11.001.00.ü)o.(xxro.0.000.
11.001.10.302.0007.2'061.

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAUOE

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAUDE

MANUÍENçÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO HOSPITÂL MUÍ{ICIPAL

Av. Fernando Corrêa da Costa, 940, Centro, 8795400 Pedra Preta/MT
br - gabinete@pedrapreta.mt.gov'br

Art.29ParacoberturadoreferidocréditoficautilizadorecursoprovenientedeAnulação
Parciale/ouTotaldadotação,emconsonânciacomdispostonoart.43,§1"incisollldaLei4,320164.

569 - 4.4.90.52.00.00 26000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENÍE

11.0o1.10.302.üt07.2.054. MANUTENçÃoEFUÍ{CIoNAMENTODOtABORÂTóRlo

572 - 3.3.90.39.00.00 26000000
ouTRoS SERVIÇos DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

Reducão

11.(nO.OO.(xX'.0ürc.O.O(x'. SECRETARIAMUNICIPALDESAUDE

11.001.0o.q'O.Ooqr.o.ooo. SECRETARIAMUNICIPALDESAUDE

rt.oo1.1o.3o1.oü,6.2.058.MANUÍENçÃoEEl{cARGoscoMAATENçÃoBÁslcÂ

s9s - 3.3.90.39.00.00 26000000 ourRos SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDlcA

11.m1.10.303. t06.2.059. covlD - EI{FREÍ{ÍAMENTO A PANDEMIÂ

599 - 4.4.90.51.00.00 26000000 OBRAS E INSTALAçÔES

11.0O1.10.3O5.qrO8.2'286. MAÍ{UrEÍ{çÃo E ENCÂRGOS COM FARMACIA MU ICIPAL

604 - 4.4.90.51.00.00 26000000 OBRAS E INSTALAçÔES

92.000,00

202.967 ,AO

200.000,00

92.000,00

Telefone: (66) 34864400 - http://www'pedrapreta

2.967 ,ao



Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Art. 3e Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos termos do Crédito Adicional de que

trata o art. 1e dêsta Lei.

Art. 4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFE]TA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE2O23.

IRACI FERREI DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

\N4)

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795{OO Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 34864400 - http://www.pedrapreia.mt gov'br - gabinete@pedrapreta'mt gov'br
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Suolemênlacào

Í í .tD0.00.000.urco.o.
m0. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

I 1.001.00.000.0000.0.
000.

SECRETARIA MUNICIPAL DE sAUDE

1r.001.10.301.0006.2.
053.

COI{TRATAÇÃO DE SERVIçOS ÉDlcOS ESPECI,AUSTAS

3.3.90.34.00
00

glJ§ás DÊSPESAS oE PESSoAL DECoRRENTES DE coNTRATôs DE TERCEtRt- 150.000,00

FONTE (TRANS CIA DE RSO SERVTÇO DA SAUDE)

Art. ? para cobêrtúrâ do refeíido cÍédito ficâ utrlizado recuÍso proveniente de AnulaÉo Pârcial e/ou Totâl da dotaÉo, em consonância com disposto no

art.43, §'f inciso lll da Lêi4.320/ô1.

Reduçáo I
r 1.ooo.oo.ooo.oooo.o.ooo.] SECRETARIA TIUNICIPAL DE SÂUDE

I 1 .OOl .O0.OOO.0oOO.O.OOO.l SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAUDE

I 1.ooí.ío.3or.0006.2.05s.l E EXCÂRGOS COM A A BÁsIcA

113.3.90.e3. IND É REST 1

FoNTE CTRANSFERÊNC|A DE RÉcuRso sERVIÇo DA sAUoE)

A.t. 3" Fica altêrado o Plano Pludanual, â Lel de Di.êtrizês Orcamentádas e a Lei Orçômênlária Anuâl pare o êrêrcício orçámentádo ügênte,

nds tê]mos do Cédito Adicional de quê trala o aÍt. l'dosta Lêi.

Arl. 4o Estê decreto ênlrâ em ügor na dala de sua públicâção.

Publlqueêe- RegistÍê-se. CumpÍa-sê.

GABINETE DA PREFEIÍA DE PEDRA PRETA - TIATO GROSSO,

aos ouATRo DtAs Do uÊs DE ouruBRo Do ANo DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA Prêfeilâ Municipal

Rêgislrada nesta SecÍetâÍia e

Publicada no Oiário OÍicial.

LÊt No í.55í, DE 2023 - ÂUTORtzÂ ABERTURA DE CRÉO|TO SUPLEMÉNTAR NO ORçAMENÍO ANUAL DO EXERG|CIO oE 2023

DE 4 DE OUÍUBRO DE 2023.

AutoÍi2a abertura de CÉdilo Suplementar no Orçamênto Anual do exercício de 2023

A PREFEITA MUNtotpAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usãndo das atribuiçõês que lhe são conÍeridas poí lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECREIA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEIi

AÉ. íó Fica o Exêcutivo Municipat autorizado a abrir cédito suplementãr, no vãlor dê R$ 294.967,80 (duzentos ê novente ê quatÍo mil hovê-

cênlos ê sêssentâ ê sête reals ê oilentâ centavos) no Orçêmento Anual do exercício de 2023, para reÍorço das seguintes dolaÇões:

í í.000.00.000.0000.0.000 IIU}.IICIPAL DE SÂUDE

SECRETARIA TIUNICIPAL DE SÂUDE

E FUNCIONAMENTO DAS TIVIDADES DO HOSPÍTAL MUNICIP

EQUI AMENÍOS E RIAL .000,00
TE

E FUNCIONÀI{ENTO DO LABORA
UTROS
ESSOA

DE TERCEIROS .
260ô0000

í 1 .001 .00.000.0000.0.000-
'1'1.001.1 0.302.0007.2.06í

569 4.4.SO.52.00
00

1 t .00í .í 0.302.0007.2.064.

572 3.3.90.39.00.
00

neauçãol I

1 í.000.00.tx)o.0000.0.q)0 aRlA UUtrllclPAL DE SÂUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÀUDE
E ENCÀRGOS COM A

I 1.001.00.000.0000.0.000.
'rí.00í.r 0.3{t1.0006.2.058.

l-13.3.90.39.00.00 26000000 OUTROS óE rERcElRos - JUR

í 1.001.10.31x).0006.2.059. covo - errngttmmlÍo A PArDElllA

599 I-14.4.90.51.00. 26000000 E INS .000

'I t.00't.10.305.0008.2.246. E EI'ICARGOS coM FARMÂCIA MUNIC

6(x l-14.4.30.51 26000000 OBRÁS E INSTALAÇI rÉS 2.967.80

diâriomunicipal.org/muamm' www'amm.org.br

I I

-

art. 2. Para côbeÉurâ do rêferldo cÍédlto íicâ utilizadÔ ÉcuÍ§o ProvêniênG dê AnulâÉo PâÍcial ê/ou Totâl de dotação' em consonânciá com

disposto no aÍt. /(t, § l" inciso lll da Lel '1.320/64.

26000000

--f

:S

TT

Assinado Digitalmente
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AÍ1. 3ó Ficâ alterâdo o Plano Pluriânual, â Lei de Dirêfizês Orçâmontárias ê a Lêi OrçâmenláÍia Anual para o êxêrcício oaçámontárb vir6nlê, nG ternos

do Crédito Adicional dê quê tata o art. 10 dêsta Lei.

Art.4o Esta Leientra em ügor n. datâ de suâ publicáção.

GABINETE DA PREFEÍTA IUNICIPAL DE PEDRA PREÍA.I|T.

AOS QUATRO DI,ÀS DO MÊS DE OUTUBRO OO AI{O DÉ 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prrêlta Lunicipal

r 1.000.00.000.0000.0.000. SECRETARI^ ÍU}IICIPAL DE SÂUOE

11.001-00.000.0000.0.000. SECREÍARIÀ MUNICIPAL DE SAUOE

E ETICARGOS COM O FUXOO DA OEI 1.00í.í0.302.0005.2.rr5.

00.00 s TERCEIROS. 1 .000

FONTE NCIA FU FUNDO DE RES DO IENTE DO FEDERAL

r Í.00r.1 0.302.0007.2.063. E FU}ICIONArIÊT{TO OO CÊNTRO DE REABILTT

I l4.4.90.s2.oo.oo ÉõrJ rPAt"t E r.r ros É MATERIÀL PERMANÉNTE 33. 00

ll SUS EST
E EiICARGOS COII PROGRAIIAS DE1í.001.10.305.0008.2.077.

Ia,4.90s2noJo EQU IPAMENTOS E MATERIAL PÉRMAN ENIE .000

FONTE( SUS ESTADO)

Art. ? para cobêÍturâ do rêíaÍido cÉdito ltcâ utilizâdo rrcuEo provani€ntê de Anulâç5o Parcial êrou Total da dolâção, 6m consonância com

dlsposto ho art. il:}, § l'lnclso lll da Lel '1.320/M.

'I t.000.00.000.0000.0.000. SECREÍARIA MUNICIPAL OE SAUDE

1 L00í.00.000.0000.0.000. SECRETARIÂ MU}{ICIPÂL DE SÂUOE

ARIA UUTIICTPAL DE SAUOE1 r 000.o0.000.001p.0.000.
ÂRIÂ lruiIICIPÀL DE SAUOE.rr 001.00.000-0000.0.000.

BÁSICAE EXCARGOS COTI A1 1 _001.'t0.301.0006.2.05E.
DETERMIPOR TEM1.90.04.00.00

TADOS
E EICARGOS COH PROGRAHAS DE1 1 .001 .10.305.0006.2.077

1JTERCEIOUT SERVI3S.00.00
NDO A DE

dianomunicipal.org./muamm . rM^/\rv.amm-or9.br 593 Assinâdo Digilâlmenle

LEI N" 1.552, DE 2023. AuToRIzÂ ABERTURA DE CRÉDÍTO ESPECIÂL NO ORçAIIENTO A}IUAL DO EXERCIC|o OE 2023'

DE 4 DE OUTUBRO DÉ 2023.

Autorizâ abê.tura de C.Édilo espocial no Orçâmento Anual do êrorclcio de 2023.

A PREFEITÂ MUNICIPAL DE PEDRA PRETÀ, Estado de Mato GroSSo, usndo das atÍibúiçóes que the sáo conferidas por lei.

FAZ SABER OUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art lo Fica o Executivo funicipal eutorüado e âbrir CrÉdito e8p€cial, no valor dê R$ 203.000,00 (duzêntos e trs mil rêal!) ío OÍCâmêÍllo Anual

do Gxêrcício dê 2023, para ,!Íot§a da3 sêguintêt dotâç6ô3:

fut. 30 Ficâ alterado o plano pludanual, a Lei de Diretrizes orçamêntárias e a Lei orçámentáíia Ânual para o exercício oÍçâmentário ügênte, nos ternos

do Cródito Adicional de que tl8ta o ari. 10 desta Lei.

Arl. 4o Esta Lei enhâ em vigor na data de sua publicaÉo.

GABINEÍE DA PREFEÍTA UI{ICIPAL DE PEDRA PREÍA{T.

AOS OUATRO DI,AS DO ÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2023.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

PrÊÍrlta llunlclpal

LEt N. í.5ít, oE 2023 - auroRtzA aBERTIRÂ DE cRÉDÍÍo ESPECIAL No oRçAilENTo aNUAL Do ExERclcD DE 2023

DE 4 DE OUTUBRO DE 2023.

Auto.üa tbêttura de Cédtlo E3pocial no OrçameÍtlo Anual do .lêrcício dê 2023

A pRÉFElÍA MUNICIPAL DE PEORÂ PRETA, Estadô dê Mato Gíosso, usando das atíibuiçôêS que lhe são confêridas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINÍE LEI:

aú lo Fica o Erêcutivo xunlclpal auio.izâdo a abriÍ crúdito Eapeclâ|, no valoa dê Rt 8l í.464,9í (oltoêêntca e oíra mil quatÍocênta§ e sê5ltênta

o qualro êais ê novênta e um cantavos), no orçâmento Anurl do êxorcício dê 2023, parr raforco da sêguirúô dotâção:


